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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PARA APRESENTAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA  

A prefeitura municipal de Belmonte-Ba, convoca os interessados, com base na lei n° 14.133/2021, a apresentação de 

cotações de preços no prazo de 3 (três) dias úteis, com Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de assessoria técnica especializada visando apoiar a execução da Política Nacional Aldir Blanc – PNAB, 

compreendendo elaboração de editais culturais, suporte técnico administrativo, acompanhamento das etapas 

dos editais, orientação para prestação de contas e apoio técnico na execução dos recursos da política cultural, 
conforme planilha abaixo. 

  
 

    
 

ITEM  DESCRIÇÃO 
Valor unt. Valor 

total 

01 

• ELABORAÇÃO, ESTRUTURAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DOS EDITAIS CULTURAIS;  

• DISPONIBILIZAÇÃO E COORDENAÇÃO DE PARECERISTAS QUALIFICADOS; 

• ACOMPANHAMENTO DE TODAS AS ETAPAS DOS EDITAIS (INSCRIÇÃO, ANÁLISE, 
HABILITAÇÃO, RECURSOS E HOMOLOGAÇÃO); 

• ASSESSORIA NA EXECUÇÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA DOS RECURSOS; 

• ORIENTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS; 

• SUPORTE TÉCNICO NA UTILIZAÇÃO DAS PLATAFORMAS OFICIAIS; 

• GARANTIA DE CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

 
 

VALOR TOTAL   

 

As empresas interessadas deverão enviar a proposta através do e-mail: compras@belmonte.ba.gov.br   ou entregar presencialmente no Setor 

de Compras do Município, respeitando o prazo estabelecido. 

Juntamente com a cotação solicitamos que sejam encaminhadas de forma atualizada os seguintes documentos: 

● Documentos relativos à Habilitação Jurídica (Contrato Social Consolidado ou todas as respectivas alterações, 
documentos dos sócios e Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (Cartão CNPJ); 

● Documentos de Regularidade Fiscal e Trabalhista – Certidão de Regularidade Municipal, Fazenda Estadual e Fazenda 
Federal, Certificado de Regularidade relativa com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) e Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas; e a certidão CGU; 

● Documento com foto dos Representantes; 
● Alvará de funcionamento; 

 
 
 

Belmonte – Bahia, 06 de maio de 2026 

______________________________ 

Percival Pereira da Silva 

Diretor de Compras 
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